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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 010/2003

Altera dispositivo do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Guaçuí

Os vereadores in fine assinados, no uso de suas atribuições legais,
submetem a apreciação do Plenário, o seguinte: a h < ü D O

Sala das / 0^
PROJETO DE RESOLUÇÃO

Proddento

Art. 1°. Fica alterado o dispositivo constante da Resolução n° 016/2000, que
dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, a saber:

Art. 105.. As Reuniões Ordinárias, que terão a duração máxima de 04
(quatro) horas, serão realizadas às segundas-feiras, a partir das
19:30 horas.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 27 de Maio de 2003.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 010/2003

Altera dispositivo do Regimento Interno
da Câmara Mimieipal de Guaçuí

Os vereadores in fine assinados, no uso de suas atribj^içjões legais',
submetem a apreciação do Plenário, o seguinte: ggj^

òes

PROJETO DE RESOLUÇÃO Hresideniü

Art. 1°. Fiea alterado o dispositivo constante da Resolução n° 016/2000, que
dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, a saber:

Art. 105.. As Reuniões Ordinárias, que terão a duração máxima de 04
(quatro) horas, serão realizadas às segundas-feiras, a partir das
19:30 horas.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões:

Guaçu e Maio de 2003.
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Vereador da CMG
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Francisco Carlos R.angel Pereira
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Pedro Antônio da Silva

Renato de Souza Júnior
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 010/2003

Altera dispositivo do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Guaçuí

Os vereadores in fine assinados, no uso de suas atribuições legais,
submetem a apreciação do Plenário, o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Art. 1°. Fica alterado o dispositivo constante da Resolução n° 016/2000, que
dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, a saber:

Art. 105.. As Reuniões Ordinárias, que terão a duração máxima de 04
(quatro) horas, serão realizadas às segundas-feiras, a partir das
19:30 horas.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES5-27 de Maio de 2003.
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Vereador da CMG
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n° .e.k./rf5.
Sala das Sessões, em

íécf

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Dest^Autos

ao Exm° Sr. Assessor

Sala das Sej

Juri CMGCO

rêSidEnte

PROJETO DE RESOLUÇÃO 010/2003,

ALTERA DISPOSITIVO DO REGIMENTO INTERNO DA GAMARA MUNICIPAL DE

GUAÇUÍ

Autoria: Vereadores Marcos Antonio Viana e outros

Os Vereadores que firmam a proposta, promovem alterações no Regimento Interno desta
Casa de Leis, visando a alteração do dia das reuniões ordinárias, ou seja, de terça para
segunda feira, conforme previsto na Resolução Legislativa n° 016/2000.

O procedimento oferecido, é um ato interna corporis, razão pela qual fica zp crivo do
Plenário desta Casa de Leis, resguardadas as normas regimentais.

nhoGuaçui, 10 de 003

mel eitas
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°

Sala das Sessões, em

Ccre

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm" Sr. Assessor Jurídipcf^ CMG
Sala das Sessões<'''em'^Jí UU2ÁJ^.

Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 010/2003.

ALTERA DISPOSITIVO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUAÇUÍ

Autoria: Vereadores Marcos Antonio Viana e outros

Os Vereadores que firmam a proposta, promovem alterações no Regimento Interno desta
Casa de Leis, visando a alteração do dia das reuniões ordinárias, ou seja, de terça para
segunda feira, conforme previsto na Resolução Legislativa n° 016/2000.

O procedimento oferecido, é um ato interna corporis, razão pela qual fica ao crivo do
Plenário desta Casa de Leis, resguardadas as normas regimentais.

Guaçuí, 10 de nho 003
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°

Sala das Sessões, em

ecreta

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da CojHÍss^ de Justiça

Sala das Sessões

ente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí,
somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto de Resolução n°.
010/2003- Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Guaçuí de acordo com o Parecer jurídico do Procurador, Dr. Daniel Freitas
Júnior.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 25 de Junho de 2003.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

President

Relator

Membro



EMENDA

Autoria do Projeto de Resolução: Legislativo Municipal

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 010/2003.
Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal ̂ e ̂^laçul^^ ^

Sala das

Sr. Presidente:

D O
3

m

Os vereadores in fine assinados, cumprindo as normas regimentais,
apresentam a seguinte EMENDA ao projeto de lei em epígrafe, como segue:

O Artigo 1°, caput, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1°. Fica alterado o dispositivo constante da Resolução n°
016/2000, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, a
saber:

Art. 105. As Reuniões Ordinárias, que terão a duração máxima de 04
(quatro) horas, serão realizadas às quartas-feiras, a partir das 19:20
horas."

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 26 de Agosto de 2003.

INSO GUIMARÃES

1° Signatário

HE

2

2/

JMA-\



EMENDA ■Â

Autoria do Projeto de Resolução: Legislativo Municipal

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 010/2003.Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal ̂  ̂aipuí^ ^
áala

Sr. Presidente:

PfemíBMte

Os vereadores in fine assinados, cumprindo as normas regimentais,
apresentam a seguinte EMENDA ao projeto de lei em epígrafe, como segue:

O Artigo 1°, caput, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1°. Fica alterado o dispositivo constante da Resolução n°
016/2000, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, a
saber:

Art. 105. As Reuniões Ordinárias, que terão a duração máxima de 04
(quatro) horas, serão realizadas às quartas-feiras, a partir das 19:30
horas."

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 26 de Agosto de 2003.

HERM 'AFONSO GUIMARÃES
1° Signatário
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